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REQUERIMENTO Nº       , DE 2016 - CI 

 

Nos termos do inciso II do art. 93 do Regimento Interno do Senado 

Federal, combinado com o inciso II do § 2º do art. 58 da Constituição Federal, requeiro 

que seja realizada no âmbito desta Comissão de Serviços de Infraestrutura, uma 

Audiência Pública para discutir a venda de ativos da Petrobrás e o novo modelo do 

mercado brasileiro de gás natural. Sugerimos que sejam convidados para a referida 

audiência os senhores:  

 Paulo Pedrosa, Secretário Executivo do Ministério de Minas e 

Energia; 

 José Cesário Cecchi, Superintendente de Comercialização e 

Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural da 

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

(ANP); 

 Adriano Pires, Diretor do Centro Brasileiro de Infra Estrutura 

(CBIE); 

 Rodrigo Costa Lima e Silva, Gerente Executivo de Gás Natural da 

Petrobras; 

 Carlos Antonio Cavalcanti, Diretor do Departamento de 

Infraestrutura da Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 

(FIESP). 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é de conhecimento público, a Petrobras encontra-se em processo de 

venda de alguns ativos com o objetivo de minimizar o difícil momento de crise pelo qual 

está passando. 
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No entanto, os ativos com características de monopólio natural no setor de 

gás natural – como gasodutos de transporte, terminais de regaseificação, gasodutos de 

escoamento da produção e unidades de processamento de gás natural (UPGNs) – devem 

ser objeto de discussão com o intuito de avaliar os possíveis impactos da venda destes no 

mercado atual e futuro do setor no País. 

É fundamental debatermos a questão, uma vez que a desconcentração de 

atividades tipicamente monopolistas deve ser precedida da introdução de uma 

regulamentação adequada e um plano de transição, visando um processo de abertura do 

mercado que atraia investidores, porém com a devida segurança jurídica e regulatória 

tanto para os agentes quanto para o consumidor final.  

Neste sentido, é preciso discutir um novo modelo para o mercado de gás 

natural brasileiro, à luz da regulação, concorrência e competitividade do setor, 

promovendo um amplo debate com o objetivo de diagnosticar, avaliar e propor soluções 

mais duradoras e estáveis para as políticas de infraestrutura nacional. 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 


